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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº2029 Quinta - Feira - 26 de Novembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos do Prefeito

 DECRETO Nº 3.210 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
79.352,00 (setenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), 
ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei nº 2.209 de 27 de dezembro de 2019, e nos 
termos do Memorando nº 057/20-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 79.352,00 (setenta e nove mil, trezentos e cinqüenta 
e dois reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura 
do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de 
anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada 
pela Lei nº 2.209 de 27/12/19, em conformidade com o Art. 43, § 1º, 
Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de novembro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

ANEXO AO DECRETO Nº 3.210 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 305/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 7208/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
e a empresa AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELLI; OBJETO: Aquisição de Kits de Alimentação, destinados 
aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas, para atender a Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, 
pela detentora da ata de registro de preços nº 080/2020, Pregão 027/2020; VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, iniciando-se em 29 de 
novembro de 2020 e findando-se em 28 de dezembro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$ 228.690,00 (duzentos e vinte 
e oito mil e seiscentos e noventa reais) Reserva da Dotação Orçamentária nº 1661/2020; Elemento: nº 3.3.90.32.00.00.00.00.0028 
– Manutenção, Revitalização e Ampliação do Ensino Fundamental – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita; DATA DE 
ASSINATURA: 18 de novembro 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 25 de novembro de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

ATA Nº: 101/2019
PREGÃO Nº 059/2019
FORNECEDOR: POSTO CASTELO LTDA

De acordo com os despachos exarados no feito nº 7053/2020 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro os itens abaixo passam 
a ser registrados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 28 de outubro de 2020, com 
o seguinte valor:  

Item Descrição Unid. Valor realinhado

01 Óleo Diesel 
S-10 Litro

R$ 3,627 (três reais e sessenta 
e dois centavos e sete 
milésimos)

              
São José do Vale do Rio Preto, Em 25 de novembro 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

Atos da Administração

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, Urbanização 
e Transportes

2007.257523072.046 3.3.90.30-10 79.352,00
2007.257523072.046 3.3.90.39-10 79.352,00

TOTAL 79.352,00 79.352,00
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